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       Praça dos Girassóis, s/n, Esplanada das Secretarias, Marco Central, Palmas 
        

RESOLUÇÃO 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB
regimentais, conferidas através das disposições contidas n
constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 
Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite 

Considerando que a 
 - DA ATENÇÃO ONCOLÓGICA; Seção 
objetivo ampliar e criar novos serviços de radioterapia em hospitais habilitados no SUS 
visando a redução dos vazios assistenciais
assistência oncológica em consonância com os Estados e Município

Considerando a exposição feita pela 
Diagnóstico e Tratamento do Câncer
Especializada/Superintendência 
Saúde do Tocantins; 

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da Comissão 
Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada
ano de 2020. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aprovar 
(HGPP) ao Plano de Expansão da Radioterapia no S

Art. 2º - Esta Resolução entra e
 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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Praça dos Girassóis, s/n, Esplanada das Secretarias, Marco Central, Palmas 
        CEP 77.003-020 Fone/fax: (63) 3218 – 1981 

RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 046, de 17 de março de 2020.
 

Dispõe sobre a Reinclusão do Hospital Geral 
Público de Palmas (HGPP) ao Plano de Expansão 
da Radioterapia no Sistema Único de 
(PER/SUS). 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e 

conferidas através das disposições contidas na Portaria N°. 931/1997, que 
TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 
antins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite –

Considerando que a Portaria de Consolidação nº 05/2017 -
DA ATENÇÃO ONCOLÓGICA; Seção  II - artigos 668 a 678, tem como principal 

objetivo ampliar e criar novos serviços de radioterapia em hospitais habilitados no SUS 
visando a redução dos vazios assistenciais e atender as demandas regionais de 
assistência oncológica em consonância com os Estados e Municípios; 

Considerando a exposição feita pela Gerência da Rede de Prevenção, 
Diagnóstico e Tratamento do Câncer/Diretoria 

ência de Políticas de Atenção à Saúde/Secretaria de Estado da 

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da Comissão 
Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 17 dias do mês de 

Aprovar a Reinclusão do Hospital Geral Público de 
Plano de Expansão da Radioterapia no Sistema Único de Saúde

Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

(ASSINATURA DIGITAL) 
LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite 
 
 
 

Praça dos Girassóis, s/n, Esplanada das Secretarias, Marco Central, Palmas – TO 

o de 2020. 

Reinclusão do Hospital Geral 
Plano de Expansão 

Único de Saúde 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
, no uso de suas atribuições legais e 

a Portaria N°. 931/1997, que 
TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 
– CIB/TO, e, 

- CAPÍTULO VI 
artigos 668 a 678, tem como principal 

objetivo ampliar e criar novos serviços de radioterapia em hospitais habilitados no SUS 
e atender as demandas regionais de 

Gerência da Rede de Prevenção, 
/Diretoria de Atenção 

úde/Secretaria de Estado da 

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da Comissão 
dias do mês de março do 

Reinclusão do Hospital Geral Público de Palmas 
úde (PER/SUS). 
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